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RENOVAÇÃO BOLSA PROUNI

1º SEMESTRE DE 2009

ENTREGA DE 01/03/09 A 15/03/09

Acadêmico: ______________________________________________________ Matrícula: ___________

Curso: ________________________________________  Período: _____  Fone: (___)_______________

 Assinale a bolsa e indique ao lado o percentual:


(   ) PROUNI  PARCIAL
 _____%
              (   ) PROUNI  INTEGRAL 100%

	Nome Completo
	Idade
	Escolaridade
	Parentesco
	Instituição/Empresa
	Função
	Renda  (R$)

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Total de Componentes do Grupo Familiar:
	Total Renda Mensal do Grupo Familiar (R$): 

	Renda Per Capita: R$ ______________ 
	


________________________

Assinatura do acadêmico

Local e Data: _________________________, ____/____/_______

Anexar junto a este formulário os comprovantes de renda atualizados de todos os membros do grupo familiar e a declaração de patrimônio de acordo com as instruções no verso deste documento.

DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA

Carteira de Trabalho – fotocópia da parte da Identificação e da folha onde se encontra o último contrato de trabalho e a seguinte, e alterações salariais. Caso algum integrante do grupo familiar não possua este documento anexar uma declaração, justificando a não apresentação deste.

Em caso de não declarantes de imposto de renda - declaração retirada na página da receita, constando a frase abaixo:

	Situação das Declarações IRPF 2008

Prezado Contribuinte (CPF ______________), 
Nome da pessoa

Sua declaração IRPF não consta na base de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 




Endereço para acesso: http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atrjo/consrest/atual.app/RESTITUICAO.ASP

Em caso de declarantes de imposto de renda - declaração completa de imposto de renda pessoa física (IRPF)-(ano base 2008, ano calendário 2009) de todos que declaram.

Se assalariado -  fotocópia dos três últimos comprovantes de renda mensal.

Em caso de recebimento de pensão alimentícia – comprovante judicial ou declaração de quem paga a pensão.

Em caso de desemprego de algum membro da família – apresentar além da cópia da carteira de trabalho, declaração que não exerce atividade remunerada  (modelo disponível na central de cópias).

Em caso de recebimento de seguro desemprego – apresentar comprovante de recebimento fornecido pela Caixa Econômica Federal.

Se aposentado, pensionista ou recebedores de outros benefícios sociais – cópia do último comprovante de recebimento com nome legível do beneficiário.

Se sócio-proprietário de empresa, firma individual ou empregador-titular - Não será aceito Pró-Labore.

· Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos dos três últimos meses, feita por Contador inscrito no respectivo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, constando carimbo e assinatura do mesmo.

· Imposto de renda completo de pessoa jurídica e pessoa física;

· Contrato social e alterações contratuais, caso existam.

Se trabalhador autônomo ou eventual (bicos), profissional liberal ou prestador de serviços - declaração do trabalhador com assinatura reconhecida em cartório, constando a média dos rendimentos dos últimos seis meses e a descrição da atividade desenvolvida.

Se trabalhador rural –

· Declaração de Agricultor (modelo disponív central de cópias);

· Declaração do Movimento Econômico do Agricultor (Retirar na Prefeitura);

· Fotocópia do ITR (Imposto Territorial Rural);

· Produtores de leite deverão entregar, também, as últimas três notas fiscais de venda do produto;

· Declaração de Integrado/Contrato, junto às empresas: Perdigão, Sadia, Chapecó, outros (indicando atividade/declaração negativa se for o caso);

· Declaração de Associado de Cooperativas (declaração de negativa se for o caso).

Se estagiário ou bolsista - contrato de estágio ou de bolsa de trabalho.

Se houver renda proveniente de aluguel de imóveis- cópia do contrato de locação ou declaração original do locatário, constando em ambos o valor mensal. 

Em caso de pagamento de pensão alimentícia: quando não descontada em folha de pagamento, apresentar comprovante de decisão judicial ou declaração assinada pelo beneficiário ou responsável legal, autenticada em cartório.

 Declaração de Patrimônio: (modelo disponível na central de cópias).
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